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Acrescentem-se onde couber o seguinte artigo na Medida Proviséria n® 767 de
2017:

“ Art.. Os médicos peritos do INSS deverdo ter acesso aos prontudrios
médicos do Sistema Unico de Satide — SUS” (NR)

JUSTIFICATIVA

Os médicos peritos do INSS, por inimeras vezes, ndo conseguem finalizar as

pericias por impossibilidade de acesso aos prontudrios médicos dos pacientes do SUS.

A medida acima especificada tem como objetivo principal dar celeridade aos
atendimentos e resolugdes médicas, j& que os prontuarios dos pacientes contém

informacdes imprescindiveis para a conclusao da pericia médica.

Sala das Sessoes, em de fevereiro de 2017.
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